
Fundamento Legal: ART. 129 – CE/SP e  ART.77 - LEI 10.261/68

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO- ATS/ SEXTA-PARTE
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OCORRÊNCIAS DESCONTÁVEIS
· Falta Médica
· Licença Saúde
· Licença Família
· Licença para tratar de interesses 

particulares
· Afastamento com prejuízo dos 

salários/suspensão de contrato de 
trabalho – CLT 

· Penalidade de suspensão 
· Falta Justificada 
· Falta Injustificada 
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Lei 10.261/68

Art. 129 CE/SP
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